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CO TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS /2019 

Ao dois dias do mts de janeiro de dois mil e dezenove, nes1a cidade de Santo 
Antonio dos Milagres Piaul., de um lado a PREFEITURA MU JCIPAL DE SANTO 
A TONIO DOS MILAGRES PIAUi, ESTADO DO PIAut doravante chamada 
abreviadamente PREFEITURA, inscrita no CNPJ wb o nº 01.612.603/000!-07. 
estabelecidll. na Rua. Luís Gomes Vilanova nº 55 neste ato tcprcscntada pelo Senhor 
Prefeito ADALBERTO GOMES Vll.ANOVA SOUSA FILHO, portador da Cédula 
de Jdemidade n• 1 .593.S0Z-Pl e CPF n• 76-0.079.953-n. -residente e domiciliado na Rua 
.l..uis Gomes, n• 298, centto e de outro lado o Sr. REGINALDO GOMES DE 
ARAÚ.JO, portador da Cédula de Identidade n• 538.024-Pl, e CPF nº 333 .922 . lllJs20. 
•esidenle e domiciliado na Av. Principa l do Povoad.o Brejinho, deste municipio. Ambos 
denominados, respectivamente, CONTRATANTE E CONTRATADO, tendo em vista 
o Processo de Dispensa de Licitação, e em Ob$erviincía ao di$))(>$tO na Lei n• 8.66619'3, 
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, RESOLVEM celebrar o presente 
Contrato de l'Testaçi!.o de Serviços, sob os termos e condições estabelecid.a.s nas 
cláuS\.118$ abaix.o; 

• CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto do Contrato. 

O contratado. obriga-se par força do presente CONTRA TI) DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, a prestar os serviços no transporte de entulhos e outros, junto a 
Secreta.ria Municípal de Ad.minis.traçio, do:ste munícípío. 

• CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor. 

Em rcmnnençlo desses serviços ttoeeberA o equivalente a RS 2 . 100,00 (Dois Mil 
e Cem Reais), pagos co.m recursos do FPM. 

• CLÁUSULA TERCEJRA - Pagamento. 

O p11gamento Rri efei.uado a cada d.\a 06 (seis) do mês corrente. 

• CLÁUSULA QUARTA - Da vlgi!c11cia. 
O presente contrato terá duraçl() de 02 de jane,lro II J I de duembro de WI 9. 

• CLÁUSULA QUlNTA - Da rescisio. 

Este conmno poderá s,er rescindido independentemen1e de interpe_laçã.o judicial 
ou extrajudic-ial , a critério das panes, no caso de ocorrer o atendimento da n.ilo 
obrigatoriedade da prestação dos serviços, ou ainda na hipótese da transferência de: 
contrato a terceiros no todo ou em partes, sem prévia autoriuçio da contratada. 

• CLÁUSULA SEXTA - Das disposições finais. 

O Contrato reger-se,,á pela Dispensa de Lici1aç o, elaborado com base no An. 
25, inciso li. combinado com o An. 13, inciso IIl da Lei nº. 8.666/93. 

• CLÁUSULA SÉTIMA - Das dis posições finais. 

O nllo cumprimento das cláusulas anteriores, forçaní o Contratado a nllo cumprir 
com suas obrigações perante a Contratante, ou vice-versa. 

• CLÁUSULAOITAVA - Doforo .• 

E para firmeza e como prova de assim haverem contratado, fiu:ram este 
Instrumento Partieular em 0'.2 ,(duas) vias assinadas pelas panes Contratantes e pelas 
Testemunhas: RAIMUNDO BARBOSA GOMES. brasileiro, ca-,ado, residente e 
domiciliado a Rua do campo nº 350, Santo Antonio dos Milagres - Pl. ponador da 
Cédula de ldenlidade n• 1.156.382 SSP-PI e CPF n• 411.949.263-04 e LlNDOMAR 
MACHADO DE ARAúJO. brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Manoel 
Luis Ferreira, n• 300 - neste municlpio, ponador da Cédula de lden tidi11de n• 
1.164.704/SSP-PI e CPF n" 481.425.143-20,. 

Son1,;, .•,,uonio <!O$ MElilltC$-(PI), Ol deJ•nc;ro do 2019. 

Tt:1te:muabal! 

PROC. ADMINIST. Nº 06812019-CPL 
CARTA CONVITE N" 003/2019 
OBJETO; Aquisiçi!.o de gêneros alimenticios perecíveis para atender as necessidades do 
Munlclplo de Santo Antônio dos Milagru•PI, 
LEGISLAÇÃO: Leis Fedlrrais n" a666/93 e n• 8.883/94. 

ATA DA SESSÃO DE ABERTURA 1REFERENTE A CARTA CONV!rE Nº 003120<19 

Ao vigésimo nono dia do mês de Julho, do ar10 de dois mD e dezenove no prédio da Preleilura 
Municipal de Santo Anlõnio d.os Milagres, Piaui, reunlu-se às 09:00 (nove horas), a Comissão 
Permanenle de Licitação, designada por portaria, dando inicio à sessão de abertura, anillise e 
julgamento dos documentos e propostas de que traia a Carta Convite n.• 00312019. Iniciada a 
sessão. aguardou-se o comparecimemo das firmas corrvidadas ou ,interessadas, das firmas 
convidadas ou interessadas, as mesmas somente enviaram os envelopes contendo 
respectivamente os documenlos para !IS hab-lilações e as propostas de preços. As empresas 
convidadas que enviaram os envelopes para a partiolpação no cer1ame foram: R. N. 
NASCIMENTO FILHO COMÉRCIO - ME (COMERCIAL NASCENTE), inscril.O ,no CNPJ sob o 
n• 02.856.971/0001-63. enviou lambém os envelopes a empresa G S ROCHA COMERCIO OE 
ALIMENTOS LTDA - GSR DISTR1 BUIOORA, insaita no CNPJ sob o n• 11 .672.197/0001-21 e, 
erwiou também os envelopes a empresa LU DISTRIBUIDORA - ME, Insortia no CNPJ sob o n~ 
22.879.212/0001 ·23. Aberto os envelopes conlendo os documentos de habilitação, a,s 
empresas foram deviclamenle habilitadas, uma vez que cumpnram os requisitos legais. 
requenclos no Edital. Damlo prossegu:imenlo a seS$ão, procecleu-se a abertura dos eflVelopes 
cor1tend0 as propostas. Analisadas, consta oo-se que as mesmas cumpriram os requisitos 
legais e apresenlaram preços compativeis com os praticados oo mercado. Verificado as. 
propostas, restou vencedora a empresa G S ROCHA COMÉRC IO DE ALIMENTOS LTDA -
GSR DISTRIBUIDORA com um valor global de RS 63.550,74 {sessenta e três mil e quinhentos 
e cinquenla reais e setenta e quatro cenlavos) e em segundo lugar ficou a empresa LU 
DISTRIBUIDORA - ME com um valor global de R$ 65.441 .68 (sessenta e cinco mil e 
quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e oito centavos) e em terceiro licou a empresa 
R. N. NASCIMENTO FILHO OOMÊRClO - ME (COMERCIAL NASCENT J com um valor 
global de R$ 67.401 , 76 (sessenla e sele mil e quatrocentos e om reais e selenla e seis 
centavos). Nada ma,s havendo a lralar o presidente da com'ssao deu por encerrada a sessão e 
determinou que fone la"l'rada a presente ata, que depois de lida e aol'lada oonfonne vai 
assinaáa pelos membros da comissão permallente de licitação. 

Santo Antônio dos Milagres (PI), 2.9 de ju o de 2019. 

Presidente 

Lindomar~ de Araújo 
Secretário 

~ osé de Araújo 
Membro 
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l'Ri.GÃO PRESENCIAL N" 002019 
PROCESSO i\l>MINJSTRAUVO N° 05l/l019 

TIR.c\10 DE 11():\101..0CAÇÃO E ADJTJDIC.AÇÃO 

O l)l'llféito tunicip$J &. ~ Gomes Vil- Sousa Fll!Jo • oo 1100 de sua, mbuiçaes legais. oos !mliOs da 
Artig,;, 4), iJJCi!I> VI d• Lei S.«.&1993, ocat. o r<:4'1llft.do do Lici.laç,lo wb • mod>lidadc Prcpo l'rcscnaial aa fon:na de 
lirp, nlo panicipante • "carooa~. cujo ollje o U'8tNe da Aquisiçlo de peças e reposição para a mamneução ele 
.. ÍCllll'S do Milnicípin, e decide HOMOLOGAR n ~e ~mcnto de licitaçãn, umai -. q\lC """"drnidos .._. 
rermos do julgameuro apieseDl&dos oo pre:lellle piooesso, e que rudo Cl0CJrml conl1nle presc:rere a Lei 8.666/1993 e 
dcrous ~l!mç,."lcs o Oc=to l'edcral n' 1.R9l/2(l l 3; 


